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Estado de São Paulo

CNPJ 51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO"

PROCESSO N° 07/2017
AUTÓGRAFO DE LEI N° 07/2017

HISTÓRICO

Disposição
Que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$
90.000,00 (noventa mil reais), e di outras providências.

Tramitação
1- Aceito corno.*se gitiM/ri 13-02-20
2- As Comissbes competentes exararam Parec d - 7S% 2-2
3- APROVADO em la e tinica discussão e votação por tinanimidd e em 13-02-
2017.

Redação Fina
Encaminhado p AO do senhor Prefeito Municipal em 14-02-2017.

Camara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE
FREITAS", aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (2017),
99 anos da Fundação de Buritama e 68 anos de Sua Emancipação Política.

VIS OUZA SCACALOSSI
IDENTE



Câmara Municipal de Buritama
Estado de São Paulo

CNPJ 51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO"

AUTÓGRAFO DE LEI N° 07, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 90.000,00(noventa mil reais), e dá outras providencias".

Eu, JELVIS AILTON DE SOUZA SCACALOSSI, Presidente da Camara Municipal de
Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc.

FAÇO SABER que a Camara Municipal de Buritama APROVA a seguinte LEI:

Art. 1° Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional suplementar, na
importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), cuja classificação é a seguinte.

02- PODER EXECUTIVO
02.01 — Gabinete do Prefeito e Dependências
339091.01.01 — 04.122.0004-2.004 -- Sentenças Judiciais R$ 90.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 90.000,00

Art. 2° - Constituem recursos ao crédito aberto por reduções orçamentárias, a anulação
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02- PODER EXECUTIVO
02.01 — Gabinete do Prefeito e Dependências
339039.01.01 — 04.122.0004-2.004 — Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica R$ 90.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 90.000,00

Art. 3° - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de
que se trata esta lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Camara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos
QUATORZE dias do mês de FEVEREIRO de dois mil e dezessete (2017), 99 anos da Fundação
de Buritama e 68 anos de Sua Emancipação Política.

JELVIS AILTO4 .. 4,/1 i ZA SCACALOSSI
'4" i ENTE
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Câmara Municipal de Buritama
Estado de São Paulo

CNPJ 51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO"

PARECER JURÍDICO

As Comissões Competentes,
Senhores Membros:

REF. PROJETO DE LEI N.° 08, DE 03 DEFEVEREIRO DE 2017.

"Dispõe sobre abertura de crédito adicionalsuplementar na importância de R$-90.000,00 (noventamil reais), e dá outras providências".

Após efetuar estudo minucioso referente ao Projeto de Lei n° 08/17,essa Assessoria Jurídica, tem a opinar que:

Quando os créditos orçamentários, inclusive os créditos especiais,abertos e aditados ao orçamento anual, são ou se tornam insuficientes, a legislaçãoautoriza a abertura de créditos suplementares. Estes estão assim diretamente relacionadosao orçamento. Suplementam—se, pois, os créditos do orçamento anual.

S.M.J. este é o nosso parecer.

Buritama-SP, 10 de Fevereiro de 2017.

Assessor Jurídico

INFORMATIVO:

Os vereadores gozam de inviolabilidade por suas opiniões, palavras e votos noexercício do mandato, na circunscrição do Município de Buritama (Artigo 12 — LeiOrgânica do Município).

Inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício domandato e na circunscrição do Município (Artigo 29, VIII, da Constituição Federal).
Inviolabilidade por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e nacircunscrição do município ( inciso I do artigo 311 do Regimento Interno).
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E-mail:
E-mail:
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camaraburitama@terra.com.br
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E-mail: camaraburitama4@terra.com.br
E-mail: camaraburitama5@terra.com.br
E-mail: camaraburitama6@terra.com.br

Home Page: www.camaraburitama.sp.gov.br



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI N° 08, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017.

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 90.000,00
(noventa mil reais), e dá outras providencias".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Camara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1° Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional suplementar, na
importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), cuja classificação é a seguinte.

02- PODER EXECUTIVO
02.01 — Gabinete do Prefeito e Dependências
339091.01.01 — 04.122.0004-2.004 — Sentenças Judiciais R$ 90.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 90.000,00

Art. 2° - Constituem recursos ao crédito aberto por reduções orçamentárias, a anulação
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02- PODER EXECUTIVO
02.01 — Gabinete do Prefeito e Dependências
339039.01.01 — 04.122.0004-2.004 — Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica R$ 90.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 90.000,00

Art. 3° - Ficam incluidos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de
que se trata esta lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data d a public qdo.

Art. 5° Revogam-se as disposiçõorem contrári

Buritama, 03 de fevereiro de 2017; 99 ano
Política.
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Governo do Município de Buritama
Pago Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos o presente projeto que visa a suplementagdo para despesas com processos
judiciais.

RODRIGO ZA
Pref
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